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PORTARIA N. 049, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

Altera o horário da Reunião da Câmara Especializada 
de Agronomia  no mês de outubro de 2021 no âmbito 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 
Mato Grosso do Sul – Crea-MS 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO 

SUL – Crea-MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 94 do Regimento Interno, e, 
 
Considerando Decisão Plenária do Crea-MS n. 411/2020 que dispõe sobre a proposta de 

realização de reuniões regimentais ocorrendo alternadamente de forma presencial e por 
videoconfererência para o ano de 2021, contendo calendário com as datas definidas para a realização 
das Reuniões das Câmaras Especializadas, Comissões e Sessões Plenárias. 

 
Considerando que as Reuniões das Câmaras Especializadas serão realizadas no dia 28 de outubro 

de 2021, conforme Decisão Plenária n. 573/2021 que aprovou a alteração das datas das reuniões 
regimentais deliberativas do Crea-MS para o mês de outubro. 

 
Considerando que, visando o atendimento das medidas sanitárias previstas durante a pandemia, as 

reuniões presenciais estão sendo realizadas no Plenário do Crea-MS; 
 
Considerando que a Reunião da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura será realizada 

no Plenário do Crea-MS, no dia 28 de outubro de 2021, às 14h; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar, ad referendum da Diretoria e do  Plenário do Crea-MS, o horário da Reunião da 

Câmara Especializada de Agronomia, para às 10h do dia 28 de outubro de 2021. 
 

Art. 2º Permanecem vigentes as datas e os horários que não sofreram alterações, considerando 
anexo da Decisão Plenária do Crea-MS de n. 411/2020. 

 
Art. 3º Submeter o assunto à consideração do Plenário em suas próximas reuniões. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO  
PRESIDENTE 
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